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PAUTA N.º 033- 2015 

SESSÃO ORDINÁRIA N.º 027 - 2015 

14- 09 – 2015 

 
 

Gabinete do Presidente 
  

EDITAL nº 033/2015 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela alínea “j” do artigo 32 do Regimento Interno, resolve, 

 
TORNAR PÚBLICO 

 
A Ordem do Dia da Sessão Ordinária da Câmara Municipal a realizar-se dia 14 de 

setembro do corrente ano, às 19:00 horas, na Sede da Câmara Municipal, sito a Rua Eduardo 
Drabecki, 247, Município de Rio Bonito do Iguaçu: 

 

1. MATÉRIAS DO EXPEDIENTE 

 

Ata  n.º  032/2015 – Sessão Ordinária do dia 08/09/2015. 

Requerimento para 
Tribuna Livre n.º 
003/2015 

Representante da 

Liga Marcos Freire 

de Futebol, Sr. 

Jucelino T. do 

Amaral 

Requer na forma do Artigo 84 do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, espaço na Tribuna 

Livre da Sessão Ordinária do dia 14 (quatorze) de 

setembro de 2015 da Câmara Municipal de Rio 

Bonito do Iguaçu, para falar sobre o esporte no 

Município. 

Parecer n° 032/2015 

 
Comissão de 

Legislação, Justiça e 

Redação. 

Favorável à tramitação do Projeto de Lei 

Complementar nº 002/2015. 

 

2. ORDEM DO DIA 

 

2.1 MATÉRIAS DE DISCUSSÃO ÚNICA E VOTAÇÃO 

 Não há. 

 

2.2 MATÉRIAS DE 1ª. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 Projeto de Lei Complementar nº 002/2015 de autoria do Sr. Prefeito Municipal que Cria uma 

vaga para o cargo efetivo de Procurador Municipal, ampliando de duas para três o número de vagas. 

 

2.3 MATÉRIAS DE 2ª. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 Não há. 
 

2.4 MATÉRIAS DE 3ª. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 Não há. 

 

 

3. PALAVRA LIVRE 

 

3.1 EXPLICAÇÕES PESSOAIS – “manifestação de Vereadores até 5 minutos cada para explicações 

pessoais” 
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4. TRIBUNA LIVRE 

 

 Requerimento para Tribuna Livre n.º 003/2015 subscrito pelo Sr. Jucelino T. do Amaral.  

 

Obs: O orador terá o tempo de 15 minutos para fazer sua exposição, 15 minutos para responder 

perguntas do Plenário e mais 05 minutos para as considerações finais. 

 

 

 

 

Rio Bonito do Iguaçu, 14 de setembro de 2015. 

 

 

 

 

ANDERSON DE OLIVEIRA 

Presidente  


